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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 028/2026 

DISPENSA PRESENCIAL Nº 012/2026 

 

PARTICIPAÇÃO AMPLA CONCORRÊNCIA.  

1. PREÂMBULO   

O Município de Ibertioga, torna público, por meio da Secretaria Municipal de Governo que 

realizará dispensa na forma presencial, com critério de julgamento menor preço por grupo. A sessão 

será conduzida pela agente de Contratação Éllen Araújo Chaves e Equipe de Apoio nomeados pela 

Portaria no 2316/2026, regida pelo art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, do Decreto Municipal nº 1865/2023, e demais normas aplicáveis. 

Data da sessão: 11/05/2026 

Horário da Fase de Lances: 09:00horas 

Critério de Julgamento: menor preço por grupo 

2. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

2.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação 

de empresa para prestação de serviços de acesso à internet, bem como a instalação e 

configuração via fibra ótica para atendimento de diversos setores da administração municipal 

de Ibertioga, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos. 

2.1.O critério de julgamento adotado será o menor preço por grupo, com o regime de execução por 

preço global, observadas as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos 

quanto às especificações do objeto. 

3. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA PRESENCIAL 

3.1. A participação na presente dispensa ocorrerá na Prefeitura Municipal situada na Rua Evaristo de 

Carvalho, 56 - Centro - Ibertioga-MG CEP: 36225-000. 

3.2. A participação no certame será em regime de ampla concorrência, afastando-se a aplicação do 

disposto no art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006, com fundamento no art. 49 da referida 

norma. 

3.2.1. Tal medida justifica-se em razão de que o objeto licitado não se restringe a fornecedores 

enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte, havendo pluralidade de 

prestadores no mercado, sem caráter de exclusividade, de modo que a restrição poderia 

comprometer a competitividade e a obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração. 

3.2.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte 

e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 

2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

3.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

3.3.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

3.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.3.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
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b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens 

a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista. 

3.4. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 

3.5. O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

3.6. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;  

3.7. sociedades cooperativas. 

3.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 

termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.     INGRESSO NA DISPENSA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

4.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa ocorrerá com a apresentação presencial de 

sua proposta inicial, conforme estabelecido neste item. 

4.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, deverá entregar a 

proposta contendo a descrição do objeto ofertado e o respectivo preço até a data e o horário 

estabelecidos para abertura do procedimento, podendo fazê-lo presencialmente, no local indicado, 

ou por meio do envio eletrônico para o e-mail: licitacao@ibertioga.mg.gov.br, dentro do prazo 

estipulado. 

4.2.1. O fornecedor não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

4.2.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto. 

4.4. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
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normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

4.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.4.2. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 

4.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

4.7. Na entrega da proposta inicial, o fornecedor deverá apresentar, devidamente assinados, os 

seguintes documentos em formulário próprio, conforme especificado: 

4.7.1. Declaração de que está ciente e concorda com as condições contidas no aviso de contratação 

direta e seus anexos, cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que até a presente data 

inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores; 

4.7.2. Declaração de que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências do aviso 

de contratação direta e responsabiliza-se pela veracidade e autenticidade dos documentos 

apresentados; 

4.7.3. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.7.4. Declaração de que não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º 

da Constituição Federal/88. 

4.7.5. Declaração de que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/21; 

4.7.6. Declaração de que está ciente das condições de participação e concorda com os locais para 

cumprimento das obrigações objeto da dispensa, conforme art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 

14.133/21. 

4.8. O fornecedor deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 

seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

5. FASE DE LANCES 

5.1. O fornecedor que tenha protocolado/enviado proposta/documentações até o horário previsto 

neste Aviso de Contratação Direta e que deseja participar da fase de lances deverá credenciar-se da 

seguinte maneira: 

5.1.1. Sócio da empresa: apresentar documento de identidade com foto; e contrato social com última 

alteração ou consolidado, ou se for o caso, o respectivo ato constitutivo da empresa, bem como ata 

de posse dos membros representantes; 
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5.1.2. Procurador: apresentar procuração; documento de Identidade do procurador; contrato social 

com última alteração ou consolidado, ou se for o caso, o respectivo ato constitutivo da empresa, 

bem como ata de posse dos membros representantes; 

5.1.3. Credenciado: apresentar Identidade do credenciado; contrato social com última alteração ou 

consolidado, ou se for o caso, o respectivo ato constitutivo da empresa, bem como ata de posse 

dos membros representantes; e credenciamento conforme modelo abaixo: 

(Razão Social da Empresa), inscrita no CNPJ sob o n° _______________, com sede na 

_____________(endereço completo), vem pelo presente credenciar o Sr. 

___________________________, RG nº ______________, inscrito no CPF sob o nº 

__________________, junto a Prefeitura Municipal de Ibertioga/MG, em referência à Dispensa 

Presencial nº 12/2026, tipo menor preço por grupo, tendo o mesmo poderes de efetuar lances, 

assinar atas e recursar caso conveniente. 

Local – data ___/____/______ 

 (a)_________________________________________ 

Assinatura e identificação do declarante 

5.2. Deverá ser apresentado juntamente com os documentos de credenciamento, a Certidão 

Simplificada da Junta Comercial ou Certidão expedida pelo Cartório de Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas, comprovando o enquadramento de ME, EPP, no ato do credenciamento. 

5.2.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará 

dispensado da Certidão Simplificada da Junta Comercial 

5.3. Na data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será aberta 

para a fase de lances públicos e sucessivos, presencialmente, sendo encerrado ao final dos lances 

referentes aos itens licitados.  

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão, a pedido do Agente de Contratação, 

manifestar seus lances.  

5.4.1. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR GLOBAL DO GRUPO. 

5.5. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação 

ao último lance ofertado e registrado.  

5.6 Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.7. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 

vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo 

tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 0,10 (dez 

centavos). 

5.9. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 

primeiro no sistema. 

5.10. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.11. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

5.12. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento dos lances, em ordem crescente de classificação. 

6. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 
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6.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço 

máximo definido para a contratação, o agente de contratação poderá negociar condições mais 

vantajosas.  

6.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o menor 

preço, para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação ao estipulado pela 

Administração. 

6.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem 

de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a 

contratação. 

6.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e 

registrado na ata do procedimento da dispensa, devendo esta ser anexada aos autos do processo de 

contratação. 

6.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será 

solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor 

negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando necessários.  

6.3.1. Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá encaminhar 

planilha com indicação de custos unitários e formação de preços, conforme modelo anexo, com os 

valores adequados à proposta vencedora. 

6.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o agente de contratação verificará se o fornecedor 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 

conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos itens 3.3 e seguintes 

deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo de 

contratação direta ou a futura contratação,  

6.5. Verificadas as condições de participação, o agente de contratação examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 

ao máximo estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos. 

6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.6.1. contiver vícios insanáveis; 

6.6.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

6.6.3. apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

6.6.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 

desde que insanável. 

6.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

6.7.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 

do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

6.7.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 

coletivas de trabalho vigentes. 

6.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor 

comprove a exequibilidade da proposta.   
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6.9.  Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo agente de contratação, desde 

que não haja majoração do preço. 

6.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

6.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

6.9.3. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

6.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

6.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se aos participantes” a nova data 

e horário para a sua continuidade. 

6.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

7.      HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 

14.133, de 2021, constam do Anexo II – Exigências de Habilitação e serão analisados do fornecedor 

mais bem classificado na fase de lances. 

7.2. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à 

confirmação dos já apresentados para a habilitação, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, 

em formato digital, por meio do sistema, no prazo de 1(uma) hora, sob pena de inabilitação.  

7.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital. 

7.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

7.5. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados 

de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

7.6. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

7.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

7.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso 

de Contratação Direta. 

7.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o agente de 

contratação examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de 

habilitação 

7.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

8. DOS RECURSOS    
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8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados no e-mail do setor: licitacao@ibertioga.mg.gov.br. 

8.5. O recurso será dirigido à agente de contratação, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo 

de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual 

deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados e poderão ser 

solicitados via e-mail. 

9.      CONTRATAÇÃO 

9.1. Após o ato que autoriza a contratação direta, caso se conclua pela contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

9.2. O vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (sob pena de 

decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

9.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

9.4. O prazo de vigência da contratação é até 30 de abril de 2027. 

9.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 

condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 

fornecedor durante a vigência do contrato. 

10.      INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no 

art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

10.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

10.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

10.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

10.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

10.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

10.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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10.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem 

motivo justificado; 

10.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

10.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

10.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

10.1.10.1. considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

10.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

10.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 10.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 10.1.1 a 10.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 

10.1.2  a) 10.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

b) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 10.1.8 a 10.1.12, 

bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Município. 

10.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

10.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

10.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

10.9.2. as peculiaridades do caso concreto; 

10.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

10.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; 

10.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
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10.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

10.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 

pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 

à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 

e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

10.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins 

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep). 

10.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

11.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

11.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base 

ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 

atendidas às condições de habilitação exigidas. 

11.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 

11.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

11.2. As providências dos subitens 11.1.1  e 11.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

11.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 

prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 

agente competente da Administração na respectiva notificação. 

11.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 

perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou 

de sua desconexão. 

11.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário. 

11.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 

documentação relativa ao procedimento. 

11.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE IBERTIOGA 

Rua Evaristo de Carvalho, 56 - Centro - Ibertioga-MG 

CEP: 36225-000  

Tel.: 08000 032 2193 - licitacao@ibertioga.mg.gov.br 

 

Página 10 de 33 
 

11.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

11.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo de contratação. 

11.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos 

ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

11.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

11.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

11.12.1. ANEXO I – Termo de Referência 

11.12.2. ANEXO II – Exigências de habilitação 

11.12.2. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato 

11.12.3. ANEXO IV – Modelo de Proposta de Preços 

11.12.4. ANEXO V – Modelo de declaração referente a: 

11.12.4.1 que não emprega menores 

11.12.4.2 que cumpre requisitos de habilitação 

11.12.4.3 que inexistem impedimentos legais 

11.12.4.4. De enquadramento de Micro empresa e empresa de pequeno porte. 

11.12.8. ANEXO VI – Modelo declaração unificada. 

 

Ibertioga, 06 de maio de 2026. 

 

Agente de Contratação: 

 

_______________________________________________ 

Éllen Araújo Chaves 

 

 

Equipe de Apoio: 

 

_______________________________________________ 

Maíra Juçana de Paula Krambeck 

 

_______________________________________________ 

Huesley Jonas Filho  
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
1.1. Definição do Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de acesso à 

internet, bem como a instalação e configuração via fibra ótica para atendimento de diversos 

setores da administração municipal de Ibertioga, conforme abaixo: 

Grupo 01: 

ITEM QUANT UNIDADE DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

MENSAL 

VALOR 

TOTAL/ANUAL 

1.  60 Mensal  

Prestação de serviços de fornecimento de 
acesso à internet banda larga, com 
disponibilização de pontos de conexão na 
Secretaria Municipal de Saúde 05 pontos  

R$ 149,00 

 

R$745,00 R$ 8.940,00 

2.  60 Mensal  

Prestação de serviços de fornecimento de 
acesso à internet banda larga, com 
disponibilização de pontos de conexão na 
Secretaria Municipal de Educação 05 
pontos  

R$ 149,00 

 

R$745,00 R$ 8.940,00 

3.  12 Mensal  

Prestação de serviços de fornecimento de 
acesso à internet banda larga, com 
disponibilização de pontos de conexão na 
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer 01 
ponto 

R$ 149,00 

 

R$149,00 R$ 1.788,00 

4.  12 Mensal  

Prestação de serviços de fornecimento de 
acesso à internet banda larga, com 
disponibilização de pontos de conexão na 
Secretaria Municipal de Agricultura 01 
ponto 

R$ 149,00 

 

R$149,00 R$ 1.788,00 

5.  12 Mensal  

Prestação de serviços de fornecimento de 
acesso à internet banda larga, com 
disponibilização de pontos de conexão na 
Secretaria Municipal de Transporte 01 
ponto 

R$ 149,00 

 

R$149,00 R$ 1.788,00 

6.  12 Mensal  

Prestação de serviços de fornecimento de 
acesso à internet banda larga, com 
disponibilização de pontos de conexão na 
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo  
01 ponto 

R$ 149,00 

 

R$149,00 R$ 1.788,00 

7.  36 Mensal  

Prestação de serviços de fornecimento de 
acesso à internet banda larga, com 
disponibilização de pontos de conexão na 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
03 pontos 

R$ 149,00 

 

R$447,00 R$ 5.364,00 

8.  84 Mensal  

Prestação de serviços de fornecimento de 
acesso à internet banda larga, com 
disponibilização de pontos de conexão na 
Secretaria Municipal de Governo 07 
pontos 

R$ 149,00 

 

R$1.043,00 R$ 12.516,00 

Valor total do grupo:                        R$ 42.912,00 
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1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como serviços comuns e contínuos, 

tendo em vista que os padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos 

pelo aviso de contratação direta, por meio de especificações usuais de mercado. 

1.3. A contratação de uma única empresa permite a uniformização da infraestrutura de rede, 

garantindo compatibilidade entre equipamentos, sistemas e protocolos utilizados pelos diferentes 

órgãos municipais. Isso facilita a gestão, o monitoramento e a manutenção da rede. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de até 30 de abril de 2027, contados da assinatura do 

instrumento contratual ou equivalente, podendo ser prorrogado sucessivamente até o limite do 

art.107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A presente contratação tem como objetivo a prestação de serviços de acesso à internet, 

incluindo a instalação, configuração e manutenção de links dedicados por meio de tecnologia de 

fibra óptica, visando atender às demandas dos diversos setores da Administração Municipal de 

Ibertioga. 

2.2. Ressalta-se que o objeto desta contratação caracteriza-se como serviço de natureza 

contínua, tendo em vista que a conectividade à internet é indispensável e não pode sofrer 

interrupções, sob pena de comprometer a execução das atividades administrativas e a prestação 

de serviços públicos à população. 

2.3. A necessidade da contratação decorre da crescente dependência dos serviços públicos 

municipais em relação aos sistemas informatizados e plataformas digitais, os quais são 

essenciais para a execução das atividades administrativas, operacionais e de atendimento ao 

cidadão. A conectividade é fundamental para o funcionamento de sistemas de gestão pública, 

envio de informações aos órgãos de controle, alimentação de plataformas governamentais, 

realização de processos licitatórios eletrônicos, comunicação institucional, além da oferta de 

serviços digitais à população. 

2.4. A utilização de conexão via fibra óptica justifica-se pela necessidade de maior estabilidade, 

velocidade e segurança na transmissão de dados, garantindo melhor desempenho das 

atividades administrativas e reduzindo riscos de interrupções que possam comprometer a 

continuidade dos serviços públicos. 

2.5. Além disso, a contratação visa padronizar e melhorar a infraestrutura de conectividade entre 

os diversos setores da Prefeitura, proporcionando maior eficiência operacional, integração entre 

departamentos e qualidade no atendimento ao público. 

2.6. Dessa forma, a contratação pretendida é fundamental para assegurar a continuidade e a 

modernização dos serviços públicos municipais, promovendo maior eficiência, transparência e 

celeridade na gestão administrativa. 

2.7.  O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, tendo em 

vista que o Município ainda está em fase de adaptação aos procedimentos da Lei 14.1333/21 e 

não elaborou o PCA 2026. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO 
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3.1. A solução consiste na contratação de empresa especializada para prestação de serviços 

contínuos de acesso à internet por fibra óptica, incluindo instalação, configuração, ativação, 

manutenção e suporte técnico, visando atender os diversos setores da Administração Municipal 

de Ibertioga. 

3.2. O ciclo de vida do objeto abrange a implantação da infraestrutura necessária, com instalação 

e testes dos serviços, seguida da operação contínua com garantia de qualidade, estabilidade e 

monitoramento da conexão, além da manutenção preventiva e corretiva. 

3.3. Durante a vigência contratual, haverá acompanhamento e fiscalização dos níveis de serviço, 

assegurando o atendimento às necessidades da Administração. Ao término do contrato, deverá 

ser garantida a adequada transição ou desmobilização dos serviços, sem prejuízo à continuidade 

das atividades. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 

devem ser atendidos os requisitos exigidos neste tópico. 

4.2. A CONTRATADA deve conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais 

aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao 

meio ambiente. 

4.3. Os serviços deverão respeitar as normas e os princípios ambientais, minimizando ou 

mitigando os efeitos dos danos ao meio ambiente, utilizando, sempre que possível e disponível, 

tecnologias e materiais ecologicamente corretos, bem como promovendo a racionalização de 

recursos naturais. 

4.4. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.5. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021, tendo em vista que pela própria natureza do objeto não é necessária tal exigência. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. A execução do objeto dar-se-á de forma contínua, por meio da prestação de serviços de 

acesso à internet via fibra óptica, contemplando todas as etapas necessárias ao pleno 

funcionamento da solução, incluindo instalação, configuração, ativação, operação, 

monitoramento, suporte técnico e manutenção. 

5.2. A contratada será responsável pela implantação da infraestrutura necessária à prestação 

dos serviços, incluindo o fornecimento, instalação e configuração de equipamentos, lançamento 

de cabos, interligações e demais adequações técnicas exigidas, sem ônus adicional para a 

Administração, realizando todos os testes necessários para garantir o perfeito funcionamento 

dos links. 

5.3. Após a ativação, os serviços deverão ser disponibilizados de forma ininterrupta, 24 (vinte e 

quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana, assegurando níveis adequados de qualidade, 

desempenho, segurança, estabilidade e velocidade, conforme especificações estabelecidas no 

instrumento contratual. 

5.4. A contratada deverá garantir níveis mínimos de serviço (SLA), incluindo disponibilidade da 

conexão, tempo de resposta, prazo para atendimento e solução de falhas, bem como 

monitoramento contínuo da rede, com o objetivo de prevenir interrupções e assegurar a 

continuidade dos serviços. 
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5.5. Deverá ser disponibilizado suporte técnico especializado, com atendimento em regime 

compatível com a essencialidade do serviço, por meio de canais formais de comunicação, para 

registro e acompanhamento de chamados técnicos, devendo a contratada realizar manutenções 

preventivas e corretivas sempre que necessário. 

5.6. Os serviços poderão ser prestados em diferentes pontos da Administração Municipal, 

conforme demanda, sendo de responsabilidade da contratada a adequação técnica para 

atendimento em cada localidade. 

5.7. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada por representante da Administração, 

que verificará o cumprimento das obrigações contratuais, especialmente quanto à qualidade dos 

serviços, disponibilidade dos links e atendimento aos níveis de serviço pactuados. 

5.8. Ao término do contrato, a contratada deverá assegurar a adequada desmobilização da 

solução ou transição dos serviços, quando for o caso, garantindo que não haja interrupção na 

prestação dos serviços públicos e preservando a integridade das informações e da infraestrutura 

existente. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. As comunicações entre o Município e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.2. O Município poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

6.3. São obrigações do Fornecedor: 

6.3.1. Prestar todos os serviços de acordo com o aviso de contratação direta e proposta. 

6.3.2. Manter durante todo o período de vigência do contrato as mesmas condições exigidas para 

habilitação. 

6.3.3. Responder pelos prejuízos materiais ou pessoais causados por eventuais danos causados 

por negligência, imprudência, imperícia ou dolo próprio ou de funcionário da Contratada. 

6.3.4. Arcar com os tributos federais, estaduais ou municipais, que por ventura incidam ou 

venham a incidir sobre o respectivo termo de contrato, bem como os encargos sociais, trabalhista 

e previdenciários do mesmo. 

6.3.5. Fornecer todos os materiais, produtos e equipamentos necessários para a realização dos 

serviços contratados. 

6.4. São obrigações do Município: 

6.4.1. Efetuar os pagamentos na forma estabelecida neste Termo de Referência. 

6.4.2. Modificar unilateralmente o termo de contrato para melhor adequação às finalidades de 

interesse público, respeitados os direitos do fornecedor. 

6.4.3. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do contrato. 

6.5. A execução do contrato será acompanhada, fiscalizada e gerida conforme segue: 

Pela secretaria de Educação:  

Fiscal do contrato: Viviane Aparecida da Silva 

Gestor do contrato: Darlene Rodrigues Monteiro Carvalho 

Pela secretaria de Saúde:  

Fiscal do contrato: Vanessa Paula do Nascimento 

Gestor do contrato: Lucimar Maria de Souza Campos 

Pela secretaria de Agricultura: 

Fiscal do contrato: Rafael Cândido de Araújo 

Gestor do contrato: Joel Sebastião Lucinda Campos 
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Pela secretaria de Governo: 

Fiscal do contrato: Marcy Rodrigues Pereira 

Gestor do contrato: Thalles Nascimento Andretto 

Pela secretaria de Esporte e Lazer: 

Fiscal do contrato: Valéria Carvalho Rodrigues de Paula 

Gestor do contrato: Gilson Lopes Guilarducci 

Pela secretaria de Assistência Social: 

Fiscal do contrato: Michele da Silva Chaves Bertolino 

Gestor do contrato: Fernanda Almeida de Rezende Silva 

Pela secretaria de Cultura: 

Fiscal do contrato: Esilene de Freitas Oliveira 

Gestor do contrato: Simone Amélia das Dores 

Pela secretaria de Meio Ambiente: 

Fiscal do contrato: Joel Sebastião Lucinda Campos  

Gestor do contrato: Rafael Cândico de Araújo 

Pela secretaria de Transporte: 

Fiscal do contrato: Wanderley Junior Rodrigues de Andrade  

Gestor do contrato: Wanderlei Fagundes de Andrade 

6.6. O fiscal do contrato  acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração, com anotação  no histórico de gerenciamento de todas as ocorrências 

relacionadas à execução, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados.  

6.7. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

6.8. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

6.9. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal  comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

6.10. O gestor de contrato analisará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário. 

6.11. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração, acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência 

6.12. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 

trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para 

tal, conforme o caso. 
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6.13. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para 

o aprimoramento das atividades da Administração.   

6.14. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para 

a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

6.15. A Administração Pública Municipal será responsável por arcar com os custos decorrentes 

de cursos, capacitações, hospedagem, alimentação e demais despesas que vierem a ser 

exigidas por sua própria iniciativa, quando necessárias para viabilizar a adequada execução dos 

serviços pela contratada. 

 

7. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO 

7.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo fiscal de contrato, 

para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta. 

7.2. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e 

na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 02 (dois) úteis, a contar do recebimento da 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se 

à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 

fins do recebimento definitivo. 

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de cinco 

dias úteis para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período. 

7.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como:  

7.9.1. O prazo de validade; 

7.9.2. A data da emissão;  

7.9.3. Os dados do contrato e do Município;  

7.9.4. O período respectivo de execução do contrato;  
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7.9.5. O valor a pagar; e  

7.9.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus ao Município. 

7.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista. 

7.12. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa. 

7.13. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.14.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

7.15. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

8.   FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA 

PRESENCIAL DE LICITAÇÃO, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço por 

grupo. 

8.2. A prestação de serviços se dará mensalmente, de acordo com a Emissão de Ordem de 

Serviço pelo Município. 

8.3. Os critérios de habilitação são os elencados no Anexo II– EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO, 

apêndice a este Termo de Referência. 

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 42.912,00 (quarenta e dois mil novecentos 

e doze reais), conforme custos unitários apostos na tabela acima. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta das seguintes 

dotações: 

CÓDIGO DA DESPESA ESPECIFICAÇÃO DA DESPESA 

3.3.90.40.00.2.03.01.12.122.0003.2.0012 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

3.3.90.40.00.2.03.02.12.361.0003.2.0018 DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO ENSINO FUNDAMENTAL 

3.3.90.40.00.2.03.02.12.365.0003.2.0021 DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

3.3.90.40.00.2.07.01.20.606.0014.2.0057 DESENVOLV. DA ASSISTÊNCIA AO PRODUTOR RURAL 

3.3.90.40.00.2.08.01.13.392.0004.2.0061 DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DE DIFUSÃO CULTURAL 

3.3.90.40.00.2.11.01.26.782.0013.2.0072 CONSERVAÇÃO DAS ESTRADAS DE RODAGEM 

3.3.90.40.00.2.10.01.27.812.0007.2.0070 DESENVOLVIMENTO DO DESPORTO AMADOR 
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3.3.90.40.00.2.04.02.10.301.0009.2.0027 JUNTOS PELA SAÚDE - FORTALECER A REDE DE APS 

3.3.90.40.00.2.04.02.10.302.0009.2.0031 JUNTOS PELA SAÚDE - FORTALECER A RAPS 

3.3.90.40.00.2.04.02.10.303.0009.2.0035 JUNTOS PELA SAÚDE – FORTALECER ASSIST. FARMACÊUTICA 

3.3.90.40.00.2.02.01.04.122.0002.2.0006 DESENVOLVIMENTO DA GESTÃO ADMINISTRATIVA 

3.3.90.40.00.2.02.01.04.123.0002.2.0008 DESENVOLVIMENTO DA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 

3.3.90.40.00.2.02.01.06.181.0002.2.0009 DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DE SEGURANÇA PÚBLICA 

3.3.90.40.00.2.05.01.08.122.0002.2.0040 FORTALECIMENTO DA ADM. DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

3.3.90.40.00.2.05.01.08.243.0015.2.0044 DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO CONSELHO TUTELAR 

3.3.90.40.00.2.05.02.08.245.0015.2.0051 DESENV. DAS AÇÕES DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

 

11. VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

11.1. O prazo de vigência do termo de contrato será até 30 de abril de 2027. 

Ibertioga, 06 de maio de 2026 

 

__________________________________ 

Thalles Nascimento Andretto 

Secretário Municipal de Governo 

Gestor do Contrato – Portaria nº 2321/2026 

Responsável pelo TR 

 

__________________________________ 

Lucimar Maria de Souza Campos 

Secretária Municipal de Saúde 

Gestor do Contrato – Portaria nº 2321/2026 

Responsável pelo TR 

 

__________________________________ 

     Darlene Rodrigues Monteiro Carvalho 

Secretária Municipal de Educação 

Gestor do Contrato – Portaria nº 2321/2026 

Responsável pelo TR 

 

__________________________________ 

Fernanda Almeida de Rezende Silva 

Secretária Municipal de Assistência Social 

Gestor do Contrato – Portaria nº 2321/2026 

Responsável pelo TR 
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__________________________________ 

Simone Amélia das Dores 

Secretária Municipal de Saúde 

Gestor do Contrato – Portaria nº 2321/2026 

Responsável pelo TR 

 

 

__________________________________ 

Lucimar Maria de Souza Campos 

Secretária Municipal de Saúde 

Gestor do Contrato – Portaria nº 2321/2026 

Responsável pelo TR 

 

__________________________________ 

Joel Sebastião Lucinda Campos  

Secretário Municipal de Agricultura 

Gestor do Contrato – Portaria nº 2321/2026 

Responsável pelo TR 

 

__________________________________ 

Rafael Cândico de Araújo   

Secretário Municipal de Meio Ambiente 

Gestor do Contrato – Portaria nº 2321/2026 

Responsável pelo TR 

 

 

__________________________________ 

Wanderlei Fagundes de Andrade 

Secretário Municipal de Transporte 

Gestor do Contrato – Portaria nº 2321/2026 

Responsável pelo TR 

 

 

__________________________________ 

Gilson Lopes Guilarducci  

Secretário Municipal de Esporte 

Gestor do Contrato – Portaria nº 2321/2026 

Responsável pelo TR 
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ANEXO II – EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

1.         HABILITAÇÃO JURÍDICA 

1.1.Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

1.2.Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

1.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 

no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a 

filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede; 

1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 

no Registro onde tem sede a matriz; 

1.7. Sociedade anônima / SA: estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, bem 

como a ata de eleição e posse vigente de sua diretoria, ambos devidamente arquivados na Junta 

Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede. 

1.9. Cópia do RG e CPF ou documento equivalente de todos os representantes do fornecedor. 

1.10.Certidão Simplificada da Junta Comercial ou Certidão expedida pelo Cartório de Registro Civil 

de Pessoas Jurídicas, comprovando o enquadramento de ME, EPP. 

1.10.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da Certidão Simplificada da Junta Comercial. 

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou poderão ser 

substituídos pela alteração consolidada; 

 

2.        HABILITAÇÃO REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

(CNPJ); 

2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 

da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 

da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil 

e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), mediante 

apresentação do CRF-FGTS. 

2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 
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2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal relativo a sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal da sede do fornecedor, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, relativa à atividade em cujo 

exercício contrata ou concorre; 

2.7. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual da sede do fornecedor, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, relativa à atividade em cujo exercício contrata 

ou concorre; 

2.8. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estadual ou municipal relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva da sua sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

2.9. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da 

prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

3.         HABILITAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA: 

3.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, cuja pesquisa tenha sido realizada com antecedência não superior a 90 (noventa) dias da 

data prevista realização da sessão. 

 

4.         HABILITAÇÃO TÉCNICA: 

4.1. Declaração unificada, conforme ANEXO VI. 

4.2. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior com o objeto desta contratação, por meio da apresentação de no mínimo, 01 

(um) atestado e capacidade técnica, fornecido por Pessoa Jurídica de Direito Público ou Privado. 

 

5.         DEMAIS DOCUMENTOS: 

5.1. Declaração, conforme ANEXO V. 

5.2. Certidão de Consulta Consolidada emitida em até 30 (trinta) dias da abertura da licitação, para 

verificação, como condição prévia para deferimento da habilitação, quanto ao eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta Consolidada de 

Pessoa Jurídica realizada por intermédio do Tribunal de Contas da União através da URL 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/, (Licitantes Inidôneos/TCU; Cadastro Nacional de Condenações 

Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade/CNJ; Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas/CGU- União; Cadastro Nacional de Empresas Punidas/CGU-União. 
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ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO N°  /2026 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACESSO À INTERNET, BEM COMO A 

INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO VIA FIBRA ÓTICA PARA ATENDIMENTO DE DIVERSOS 

SETORES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE IBERTIOGA. 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº /2026, que fazem entre si o Município Ibertioga, Prefeitura 

Municipal situada na Rua Evaristo de Carvalho, 56 - Centro - Ibertioga-MG CEP: 36225-000, inscrita 

no CNPJ sob o nº. 18.094.839/0001-00, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr José 

Francisco Rodrigues de Almeida, portador do CPF nº 653.797.568-91, residente e domiciliado na rua 

Avenida Bias Fortes, 433, centro, Ibertioga/MG, CEP 36 225-000, doravante denominado 

CONTRATANTE, a empresa -----, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº -----------, sediado(a) na ------------

, doravante designado CONTRATADA, neste ato representado(a) por ---------------, conforme 

procuração apresentada nos autos ou ato constitutivo  em observância às disposições da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação n° 12/2026, Processo Administrativo no  028/2026, 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1. O objeto do presente instrumento é Contratação de empresa para prestação de serviços de 

acesso à internet, bem como a instalação e configuração via fibra ótica para atendimento de diversos 

setores da administração municipal de Ibertioga. 

1.2.  Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. A Proposta da contratada; e 

1.2.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é até 30 de abril de 2027, podendo ser prorrogada 

sucessivamente até o limite do 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 

3.1. A execução do objeto dar-se-á de forma contínua, por meio da prestação de serviços de 

acesso à internet via fibra óptica, contemplando todas as etapas necessárias ao pleno 

funcionamento da solução, incluindo instalação, configuração, ativação, operação, 

monitoramento, suporte técnico e manutenção. 

3.2. A contratada será responsável pela implantação da infraestrutura necessária à prestação 

dos serviços, incluindo o fornecimento, instalação e configuração de equipamentos, lançamento 

de cabos, interligações e demais adequações técnicas exigidas, sem ônus adicional para a 

Administração, realizando todos os testes necessários para garantir o perfeito funcionamento 

dos links. 

3.3. Após a ativação, os serviços deverão ser disponibilizados de forma ininterrupta, 24 (vinte e 

quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana, assegurando níveis adequados de qualidade, 

desempenho, segurança, estabilidade e velocidade, conforme especificações estabelecidas no 

instrumento contratual. 
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3.4. A contratada deverá garantir níveis mínimos de serviço (SLA), incluindo disponibilidade da 

conexão, tempo de resposta, prazo para atendimento e solução de falhas, bem como 

monitoramento contínuo da rede, com o objetivo de prevenir interrupções e assegurar a 

continuidade dos serviços. 

3.5. Deverá ser disponibilizado suporte técnico especializado, com atendimento em regime 

compatível com a essencialidade do serviço, por meio de canais formais de comunicação, para 

registro e acompanhamento de chamados técnicos, devendo a contratada realizar manutenções 

preventivas e corretivas sempre que necessário. 

3.6. Os serviços poderão ser prestados em diferentes pontos da Administração Municipal, 

conforme demanda, sendo de responsabilidade da contratada a adequação técnica para 

atendimento em cada localidade. 

3.7. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada por representante da Administração, 

que verificará o cumprimento das obrigações contratuais, especialmente quanto à qualidade dos 

serviços, disponibilidade dos links e atendimento aos níveis de serviço pactuados. 

3.8. Ao término do contrato, a contratada deverá assegurar a adequada desmobilização da 

solução ou transição dos serviços, quando for o caso, garantindo que não haja interrupção na 

prestação dos serviços públicos e preservando a integridade das informações e da infraestrutura 

existente. 

3.9. As comunicações entre o Município e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

3.10. O Município poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

3.11. São obrigações do Fornecedor: 

3.11.1 Prestar todos os serviços de acordo com o aviso de contratação direta e proposta. 

3.11.2. Manter durante todo o período de vigência do contrato as mesmas condições exigidas para 

habilitação. 

3.11.3. Responder pelos prejuízos materiais ou pessoais causados por eventuais danos causados 

por negligência, imprudência, imperícia ou dolo próprio ou de funcionário da Contratada. 

3.11.4. Arcar com os tributos federais, estaduais ou municipais, que por ventura incidam ou venham 

a incidir sobre o respectivo termo de contrato, bem como os encargos sociais, trabalhista e 

previdenciários do mesmo. 

3.11.5. Fornecer todos os materiais, produtos e equipamentos necessários para a realização dos 

serviços contratados. 

3.12. São obrigações do Município: 

3.12.1. Efetuar os pagamentos na forma estabelecida neste Termo de Referência. 

3.12.2. Modificar unilateralmente o termo de contrato para melhor adequação às finalidades de 

interesse público, respeitados os direitos do fornecedor. 

3.12.3. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do contrato. 

3.13. A execução do contrato será acompanhada, fiscalizada e gerida conforme segue: 

Pela secretaria de Educação:  

Fiscal do contrato: Viviane Aparecida da Silva 

Gestor do contrato: Darlene Rodrigues Monteiro Carvalho 

Pela secretaria de Saúde:  

Fiscal do contrato: Vanessa Paula do Nascimento 

Gestor do contrato: Lucimar Maria de Souza Campos 

Pela secretaria de Agricultura: 

Fiscal do contrato: Rafael Cândido de Araújo 
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Gestor do contrato: Joel Sebastião Lucinda Campos 

Pela secretaria de Governo: 

Fiscal do contrato: Marcy Rodrigues Pereira 

Gestor do contrato: Thalles Nascimento Andretto 

Pela secretaria de Esporte e Lazer: 

Fiscal do contrato: Valéria Carvalho Rodrigues de Paula 

Gestor do contrato: Gilson Lopes Guilarducci 

Pela secretaria de Assistência Social: 

Fiscal do contrato: Michele da Silva Chaves Bertolino 

Gestor do contrato: Fernanda Almeida de Rezende Silva 

Pela secretaria de Cultura: 

Fiscal do contrato: Esilene de Freitas Oliveira 

Gestor do contrato: Simone Amélia das Dores 

Pela secretaria de Meio Ambiente: 

Fiscal do contrato: Joel Sebastião Lucinda Campos  

Gestor do contrato: Rafael Cândico de Araújo 

Pela secretaria de Transporte: 

Fiscal do contrato: Wanderley Junior Rodrigues de Andrade  

Gestor do contrato: Wanderlei Fagundes de Andrade 

3.14. O fiscal do contrato  acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração, com anotação  no histórico de gerenciamento de todas as ocorrências relacionadas à 

execução, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados.  

3.15. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a correção 

da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

3.16. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso.  

3.17. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal  comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

3.18. O gestor de contrato analisará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento 

e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

3.19. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração, acompanhará os 

registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 

ultrapassarem a sua competência 

3.20. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 

o caso. 
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3.21. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração.   

3.22. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 

e gestão nos termos do contrato. 

3.23. A Administração Pública Municipal será responsável por arcar com os custos decorrentes de 

cursos, capacitações, hospedagem, alimentação e demais despesas que vierem a ser exigidas por 

sua própria iniciativa, quando necessárias para viabilizar a adequada execução dos serviços pela 

contratada. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5.   CLÁUSULA QUINTA - VALOR 

5.1. O valor total da contratação é de R$ --------------------- (  ) ,  

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. A Administração Pública Municipal será responsável por arcar com os custos decorrentes de 

cursos, capacitações, hospedagem, alimentação e demais despesas que vierem a ser exigidas por 

sua própria iniciativa, quando necessárias para viabilizar a adequada execução dos serviços pela 

contratada. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO  

6.1. O pagamento será realizado integralmente da seguinte forma: 

6.1.1. Após a entrega dos objetos, Recebimento Definitivo, e Nota Fiscal ou documento de cobrança 

equivalente, correrá o prazo de cinco dias úteis para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período. 

6.2. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da finalização da 

liquidação da despesa, através de depósito bancário indicado pela contratada. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado na proposta com data -------.  

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do INPC, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

7.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

7.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor. 
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7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

8.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 

dados pessoais a que tenham acesso em razão do contrato administrativo, a partir da apresentação 

da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação 

expressa.  

8.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso 

e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

8.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 

Lei. 

8.4. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da contratada eliminá-

los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade 

de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou 

contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

8.5. É dever da contratada orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

8.6. A Contratada deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

 

9. CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA  – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no 

art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

10.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

10.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

10.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

10.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

10.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

10.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem 

motivo justificado; 

10.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa presencial ou a execução do contrato; 

10.1.9. fraudar a dispensa presencial ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

10.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

10.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa presencial, mesmo após o encerramento da fase 

de lances. 

10.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

10.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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10.2. A contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 10.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de  5.% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 10.1.1 a 10.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 

10.1.2  a) 10.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

b) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 10.1.8 a 10.1.12, 

bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Município. 

10.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

10.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

10.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

10.9.2. as peculiaridades do caso concreto; 

10.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

10.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; 

10.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

10.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei . 

10.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 

pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 

à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 

e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
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10.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins 

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep). 

10.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.14. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a contratada que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.15. Serão aplicadas a contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i) Advertência, quando a contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa de 10(dez) por cento em caso de descumprimento das condições contratuais. 

10.16. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 

2021) 

10.17. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa . 

10.17.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.17.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante a Contratada, além da perda desse valor, a diferença será 

cobrada judicialmente. 

10.17.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.17.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa a Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.18 Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 
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c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

10.19. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 

o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei . 

10.20. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 

pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 

à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com a Contratada, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 

e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

10.21.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

10.22. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

11.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência poderá ser prorrogada 

até a conclusão do objeto. 

11.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da contratada: 

a) ficará ela constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 

e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a execução contratual. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da seguinte dotação: 

CÓDIGO DA DESPESA ESPECIFICAÇÃO DA DESPESA 

3.3.90.40.00.2.03.01.12.122.0003.2.0012 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

3.3.90.40.00.2.03.02.12.361.0003.2.0018 DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO ENSINO FUNDAMENTAL 

3.3.90.40.00.2.03.02.12.365.0003.2.0021 DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

3.3.90.40.00.2.07.01.20.606.0014.2.0057 DESENVOLV. DA ASSISTÊNCIA AO PRODUTOR RURAL 

3.3.90.40.00.2.08.01.13.392.0004.2.0061 DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DE DIFUSÃO CULTURAL 

3.3.90.40.00.2.11.01.26.782.0013.2.0072 CONSERVAÇÃO DAS ESTRADAS DE RODAGEM 

3.3.90.40.00.2.10.01.27.812.0007.2.0070 DESENVOLVIMENTO DO DESPORTO AMADOR 

3.3.90.40.00.2.04.02.10.301.0009.2.0027 JUNTOS PELA SAÚDE - FORTALECER A REDE DE APS 

3.3.90.40.00.2.04.02.10.302.0009.2.0031 JUNTOS PELA SAÚDE - FORTALECER A RAPS 

3.3.90.40.00.2.04.02.10.303.0009.2.0035 JUNTOS PELA SAÚDE – FORTALECER ASSIST. FARMACÊUTICA 

3.3.90.40.00.2.02.01.04.122.0002.2.0006 DESENVOLVIMENTO DA GESTÃO ADMINISTRATIVA 
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3.3.90.40.00.2.02.01.04.123.0002.2.0008 DESENVOLVIMENTO DA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 

3.3.90.40.00.2.02.01.06.181.0002.2.0009 DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DE SEGURANÇA PÚBLICA 

3.3.90.40.00.2.05.01.08.122.0002.2.0040 FORTALECIMENTO DA ADM. DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

3.3.90.40.00.2.05.01.08.243.0015.2.0044 DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO CONSELHO TUTELAR 

3.3.90.40.00.2.05.02.08.245.0015.2.0051 DESENV. DAS AÇÕES DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS  

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

14.2. A contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

15. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. O CONTRATANTE deverá promover a publicação do presente termo de contrato, 

obedecendo aos prazos previstos e estabelecidos pela Lei nº. 14.1333/21.  

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 

16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Barbacena - MG, para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 

92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

E por se acharem justos e acordados, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor 

e forma para um só efeito na presença de 02 (duas) testemunhas. 

Ibertioga, ----------------. 

___________________________ _______________________ 

Prefeito Municipal                Contratada 

Testemunhas: 

1._____________________________________ 2._____________________________________ 

CPF:                                                     CPF: 
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ANEXO IV – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PROPOSTA DE PREÇOS 

(Modelo que pode ser preenchido pelo fornecedor como sua proposta) 

Nome do fornecedor_______________________________________________ 

Endereço: __________________________________________________________ 

Telefone:______________________________ CNPJ/MF: _________________________________ 

Cidade: _________________________________________________________ 

À: Prefeitura Municipal de Ibertioga/MG  

Setor de Licitações 

Abertura: 11/05/2026 - às 9:00horas 

Prezados Senhores, 

Conforme estipulado no termo de referência (anexo I) do aviso de contratação direta e suas 

especificações, propomos: 

Item Unid Quant Descrição Vr.Unit Vr.total 

      

➢ Declaramos que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os custos e despesas, 

tributos, encargos sociais, frete até o destino, carga e descarga e quaisquer outros ônus que 

porventura possam recair conforme objeto da presente licitação, bem como os descontos porventura 

concedidos;  

➢ Declaramos que o objeto ofertado atende todas as especificações exigidas no ANEXO I e da 

legislação aplicável ao caso, incluindo todas as licenças e autorizações necessárias. 

➢ Declaramos que a proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega da proposta. 

➢ Declaramos que o prazo de validade da presente proposta _____ (____________________) dias 

da data estipulada para sua apresentação não inferior a 60 (Sessenta) dias. 

➢  Declaro que, o responsável pela assinatura do termo de Contrato é o Sr (a) _________________ 

portador (a) do CPF nº _________________ e RG nº __________________. 

Local e data.  

(NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA) 

(ENDEREÇO, SE INEXISTENTE NO PAPEL TIMBRADO) 
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ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

A Empresa _______________________, inscrita no CNPJ sob o nº. ____________________, 

sediada na _____________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) 

_____________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº. 

__________________________ e do CPF nº. ____________________________, DECLARA: 

1. que está ciente e concorda com as condições contidas no aviso de contratação direta e seus 

anexos, cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que até a presente data inexistem fatos 

impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores; 

2. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3. que se enquadra como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Micro empreendedor 

Individual nos termos do art. 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, estando apta 

a fruir dos benefícios e vantagens legalmente instituídas nos art. 42 a 49 e por não se enquadrar em 

nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123 de 14 de 

dezembro de 2006. Declara ainda que no ano-calendário de realização desta licitação, esta empresa 

não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita 

bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, me 

responsabilizando pele observância desse limite. 

Local e data. 

 

(NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA) 

(ENDEREÇO, SE INEXISTENTE NO PAPEL TIMBRADO) 
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ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

A Empresa _______________________, inscrita no CNPJ sob o nº. ____________________, 

sediada na _____________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) 

_____________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº. 

__________________________ e do CPF nº. ____________________________, DECLARA, para 

fins de participação neste procedimento licitatório, e em cumprimento à legislação e aos regulamentos 

vigentes, aos quais se submete, declara que: 

1. Que o aviso de contratação e seus anexos foram colocados à nossa disposição, e tomamos 

conhecimento de todas as informações, condições, locais e grau de dificuldade para execução do 

objeto da licitação;  

2. Que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no edital supracitado;  

3. Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para participação e habilitação de nossa 

empresa na presente licitação, ciente da obrigatoriedade de declarar, caso ocorram fatos posteriores 

que nos inabilite a participar de licitações;  

4. Que a empresa não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos da 

Administração Pública;  

5. Que não foi declarada inidônea pelo Poder Público, em nenhuma esfera;  

6. Que não existe fato impeditivo à sua habilitação no Município de Ibertioga, Estado de Minas Gerais; 

7. Que não possui, entre os proprietários, nenhum titular de mandato eletivo; 

8. Que os sócios da empresa, bem como gerentes e diretores não cônjuges, companheiros (as) ou 

parentes, em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau do Pregoeiro e Equipe de Apoio; 

 9. Que estar ciente da responsabilidade de informar formalmente sobre qualquer alteração e de 

verificar periodicamente o correio eletrônico, sabendo que os conteúdos dos e-mails encaminhados 

entre as partes produzirão total validade jurídica;  

10. Que não possui no quadro de funcionários menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre, nem menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer outro tipo de trabalho, salvo 

na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos, nos termos do artigo 7º, inciso XXXIII, da 

Constituição da República de 1988;  

Local e data. 

(NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA) 

(ENDEREÇO, SE INEXISTENTE NO PAPEL TIMBRADO) 

 


